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AUTÓGRAFO Nº 1.110 DE 15 DE JUNHO DE 2020

“ESTABELECE  DIRETRIZES  PARA  A  IMPLANTAÇÃO  DO
CURSINHO  SOLIDÁRIO  NAS  UNIDADES  DE  ENSINO  DO
MUNICÍPIO DE SILVEIRAS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

AUTOR: VEREADORA NEUSA LIANE GRILLO MENEGON

A CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS APROVA:

ARTIGO 1° - Fica instituído no Municipio de Silveiras o  “Cursinho Solidário”
nas Unidades de Ensino.

ARTIGO 2º - O “Cursinho Solidário”, tem por objetivo preparar candidatos para

o ENEM – Exame Nacional do Ensino Médio e Vestibulares.

ARTIGO 3º  - O  “Cursinho Solidário” oferecerá vagas tanto para aqueles que

estudaram em escolas da rede pública de ensino, para aqueles beneficiários de

bolsas integrais em escolas particulares, como tambem, aos que não possuem

condições financeiras suficientes para custear cursinho particular. 

ARTIGO 4º - O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 90

(noventa) dias, editando as normas complementares necessárias. 

ARTIGO 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta

das verbas orçamentárias próprias. 

ARTIGO 6º - Esta lei entrará em vigor no dia 01 de janeiro de 2021, revogando

todas as disposições em contrário. 
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Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 15 de junho de 2020

MESA DA CÂMARA MUNICIPAL

Verª. NEUSA LIANE GRILLO MENEGON
     PRESIDENTE

                               Ver. PEDRO PAULO CARDEAL CAMPOS
         VICE-PRESIDENTE

                               Ver. SIDNEI FERREIRA DA SILVA
    1º SECRETÁRIO

                    Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Silveiras –
Estado de São Paulo, aos quinze dias do mês de junho de 2020.

Registrado em Livro Competente.

ANTÔNIA DE FÁTIMA CARDOSO FERREIRA GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA


